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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: Nº 26/2015				Data: 02 de abril de 2015
Matéria: Mensagem nº 23/2015				Autor: Poder Executivo	
Relator: Lélia Müller 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 21/15

Ementa: – Autoriza a contratação emergencial de um profissional médico Veterinário. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 06/04/2015.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I – atender a situação de calamidade pública;
II – combater a surtos epidêmicos;
III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.
§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;
II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;
III – férias proporcionais, ao término do contrato;
IV – inscrição no regime geral de previdência social;

O instituto das contratações emergenciais é revestido da temporariedade, devendo este ser utilizado para normalizar situação momentânea no Município e não substituir continuamente a atividade de servidor efetivo. Dessa forma, a contratação sem concurso público deve ser considerada como uma exceção. 
Em que pese o Regime Jurídico dos Servidores não limitar o prazo para os contratos temporários, a Administração deve utilizar o princípio da razoabilidade, sendo que o ato de prorrogação acaba por descaracterizar a temporariedade da contratação emergencial. 
Conforme disposto na exposição de motivos o Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um médico veterinário sob os seguintes argumentos: 

Existe a necessidade da contratação temporária de mais um profissional da área para atuação junto às propriedades rurais do Município no tocante à questão de desenvolvimento do projeto para implementação e fortalecimento da bacia leiteira do Município, haja vista que os dois profissionais que hoje integram o quadro regular encontram-se em atividades distintas, um na inspeção veterinária de abatedouros municipais e outro na inspeção federal através da cedência via convênio com o Governo Federal, não possuindo tempo ocioso para o desenvolvimento da atividade. 

	Ocorre que não se vislumbra a alegada caracterização da emergencialidade, em razão da transitoriedade do próprio programa para implementação das condições necessárias para o desenvolvimento da bacia leiteira. 
	Por outro lado, não serve para justificar a contratação emergencial o fato de que outro profissional estaria cedido, pois o procedimento adequado seria chamar este servidor para suprir a demanda atual. Importante ressaltar que a cedência só poderá ocorrer mediante a conveniência e oportunidade do gestor, desde que a Administração não fique prejudicada. Ao ceder o servidor a Administração está cessando a necessidade das atividades que pelo cargo cedido que lhe são atribuídas, assim, contratar o profissional por processo seletivo simplificado em face desta necessidade, resta irregular. 
Diante do Exposto, conclui-se pela inviabilidade do presente Projeto de Lei e recomenda-se a realização de concurso público para a contratação pretendida.

	Diante da orientação acima solicitou-se maiores esclarecimentos a respeito da contratação, oportunidade em que o Poder executivo, por meio da Procurador Geral do Município, compareceu a esta Casa Legislativa na Reunião das Comissões em 09/04/2015 e esclareceu sobre a urgência da aprovação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que a falta de atuação do referido profissional poderá implicar em perdas significativas ao município na continuidade do serviço público até então prestado.
	Na oportunidade questionou-se também sobre a transitoriedade do programa, sendo que os vereadores se manifestaram no sentido de entender que o desenvolvimento da bacia leiteira deverá ser permanente necessitando de um servidor efetivo que deverá ser provido por meio de concurso público. 
 	A Procuradora do Município, por sua vez, se comprometeu a verificar juntamente com o Prefeito Municipal a questão levantada dos Vereadores e por fim enfatizou que mesmo em se entendendo ser o caso de realização de concurso público há necessidade urgente de preenchimento da vaga até a realização do concurso por meio da contratação emergencial com a realização do processo seletivo simplificado. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Diante dos esclarecimentos prestados por parte do Poder Executivo e da necessidade urgente da contratação do profissional para dar continuidade a questão de desenvolvimento do projeto para implementação e fortalecimento da bacia leiteira, atividade essencial ao Município, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 09 de abril de 2015

___________________________
LÉLIA MÜLLER – RELATORA

Pelas Conclusões:

___________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE

_____________________________________
LEOMAR KOESTER – VICE-PRESIDENTE
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